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DECRETO NO 227, DE 05 DE OUTUBRO DN 2021.

ALTERA O ARTIGO 2" DO DECRETO N"
321, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUMCIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuiçôes legais,
conferidas pelo art. 99,inc. fV da Lei Orgânica do Município de Jaguarão-RS,

DECRETA:

Art 1o. O artigo 2o do Decreto rf 32l,de 10 de Dezembro de2020,passa atet aseguinte
redação:

"Art. 2o. Para osfatos ocorridos de Janeiro de 2016 a Dezembro de 2018, o prazo para
entrega de todos os registros enceruo 60 dias a partir da data de publicação deste
decreÍo. "

Art.2o. Ficam revogadas as disposições em contriário.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor ta datz, da sua publicação.

Jaguarão, aos cinco dias (05) do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (2021).

EL TELIS NZALEZ
Prefeito Municipa!
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